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Subdelegação de competências
3 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º e 48.º 

do Código do Procedimento Administrativo, com referência ao artigo 62.º 
da lei geral tributária e a coberto do n.º 4 do Despacho n.º 3780/2015, de 
31 de março, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 74, de 16 de abril, subdelego, nos 
Diretores de Finanças de Lisboa, Fernando Cristóvão Cardoso Lopes, 
do Porto, Telmo Joaquim Rocha Tavares, de Angra do Heroísmo, de 
Horta e de Ponta Delgada (em acumulação), Alberto Manuel Crisóstomo 
Medeiros Gonçalves, de Aveiro, José Hermínio Tavares Fernandes, de 
Beja, Francisco Henrique Teixeira Naia, de Bragança, Carlos Alberto 
Morais, de Castelo Branco e da Guarda (em acumulação), Paulo Jorge 
Tiago Seguro Sanches, de Coimbra, Jaime Mariquinhas Devesa, de 
Évora, Hilário Estêvão Cochicho Modas, de Faro, Francisco Carlos 
da Silva Lima Dias, de Leiria, João José Ferragolo Veiga, de Porta-
legre, Joaquim Jorge Tomaz Santos Lima, de Santarém, José Maria 
Isaac Carvalho, de Setúbal, Maria do Carmo Nunes Farinha Oliveira 
Morgado, de Viana do Castelo, José Manuel Oliveira Castro, de Vila 
Real, Nuno Duarte Coelho Chaves, de Viseu, António Santos Barroso 
Inês e no Diretor de Finanças de Braga, Luís Filipe Silva Peixoto, as 
seguintes competências que me foram subdelegadas, que exercerão na 
área geográfica das respetivas Direções de Finanças, mas com exclusão 
das que, por lei ou regulamento, sejam da competência do Diretor da 
Unidade dos Grandes Contribuintes, para:

a) Autorizar o pagamento em prestações, nos termos do artigo 4.º e 
dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, 
quando as importâncias em dívida de natureza fiscal sem inclusão de 
juros de mora sejam inferiores a 997 595,79 EUR;

b) Decidir sobre a exclusão do regime previsto no referido decreto-
-lei, nas circunstâncias tipificadas no artigo 3.º do mesmo diploma, em 
relação a dívidas de 24 939,89 EUR a 99 759,58 EUR;

c) Decidir sobre a apresentação, através do Ministério Público, de 
pedido de abertura de processo de insolvência.

4 — Nos Chefes de Serviços de Finanças, relativamente às respetivas 
circunscrições geográficas:

4.1 — A competência relativa à aplicação das medidas previstas 
nos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, para 
autorizar:

a) O pagamento das importâncias em dívida, com dispensa de juros 
vencidos, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º;

b) O pagamento das importâncias em dívida, com dispensa de ju-
ros vincendos, em período inferior a 2 anos, nos termos do n.º 5 do 
artigo 4.º;

c) O pagamento das importâncias em dívida, no número de prestações 
requerido pelo contribuinte, até ao máximo legalmente admitido, quando 
a dívida de natureza fiscal sem inclusão de juros de mora seja inferior 
a 249 398,95 EUR.

4.2 — A competência para indeferir os requerimentos que não obe-
deçam ao modelo estabelecido pela portaria a que se refere o n.º 3 do 
artigo 14.º do referido decreto -lei ou não se apresentem instruídos com 
os correspondentes anexos.

4.3 — A competência para decidir sobre a exclusão do regime de 
regularização previsto no mesmo decreto -lei, nas circunstâncias ti-
pificadas no artigo 3.º do referido diploma, em relação a dívidas até 
24 939,89 EUR.

5 — A subdelegação de competências a que se refere o número ante-
rior no que concerne à aplicação das medidas previstas no Decreto -Lei 
n.º 124/96, de 10 de agosto, não abrange:

5.1 — A apreciação de requerimentos por parte de entidades abrangi-
das pelos procedimentos a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 3.º ou cuja falência se encontre requerida ou decretada;

5.2 — A apreciação de situações em que se verifique a existência, para 
além das dívidas de natureza fiscal, de dívidas com a natureza referida 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º;

5.3 — A apreciação de pedidos para o pagamento efetuado nos termos 
previstos no n.º 4 do artigo 4.º, se realizar através da dação de bens em 
pagamento.

6 — As subdelegações de competências, nos Diretores de Finanças 
e Chefes de Serviços de Finanças, são extensivas aos respetivos subs-
titutos legais.

7 — Este despacho produz efeitos a partir de 23 de março de 2015 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos entretanto praticados 
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

24 de abril de 2015. — A Diretora -Geral, Helena Maria José Alves 
Borges.

208599061 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Gabinetes da Ministra da Justiça e do Secretário
de Estado da Administração Pública

Despacho n.º 4372/2015
A Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 

(CReSAP) é uma entidade independente, criada nos termos do n.º 5 da 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que tem por missão o recrutamento 
e seleção de candidatos de direção superior da Administração Pública. 

Nos termos do artigo 5.º dos Estatutos da CReSAP, aprovados pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e publicados no Anexo A a esta lei, 
a CReSAP é constituída por um presidente, por três a cinco vogais per-
manentes e por um vogal não permanente por cada ministério e respetivo 
suplente, em exercício de funções em órgão ou serviço não coincidente 
com o do vogal, mas integrado na orgânica do mesmo ministério. 

Nos termos dos Estatutos da CReSAP, os vogais não permanentes e 
respetivos suplentes são designados de entre trabalhadores em funções 
públicas com reconhecidos mérito profissional, credibilidade e integri-
dade pessoal, cuja atividade tenha sido exercida preferencialmente na 
área dos recursos humanos, sendo designados por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da Administração Pública e daquele 
que detenha o poder de direção ou de superintendência e tutela sobre 
o serviço ou órgão a que se encontram vinculados, por um período de 
três anos, não podendo o mesmo titular ser designado para a mesma 
função antes de decorrido igual período.

Considerando a cessação de funções dos vogais não permanentes, 
efetivo e suplente, do Ministério da Justiça, designados pela Resolu-
ção n.º 27/2012, de 21 de junho, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 144, de 26 de julho, urge proceder à nomeação de novos 
vogais não permanentes para que a operacionalização da CReSAP seja 
assegurada.

Assim,
Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º dos Estatutos da CReSAP, aprovados 

pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e publicados no Anexo A a 
esta lei, procede-se: 

1 – À designação como vogal não permanente efetivo do Ministério 
da Justiça, o Secretário-geral do Ministério da Justiça, licenciado Car-
los José de Sousa Mendes e como vogal não permanente suplente, a 
Diretora-Geral da Política de Justiça, Professora Doutora Susana Antas 
Fernandes Videira Branco.

2 – O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

14 de abril de 2015. — A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe 
Teixeira da Cruz. — O Secretário de Estado da Administração Pública, 
José Maria Teixeira Leite Martins.

208572452 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 253/2015
O Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE, necessita proceder à aqui-

sição de serviços de fornecimento de alimentação aos doentes e profis-
sionais do Centro Hospitalar.

Considerando que o contrato a celebrar relativo à aquisição de ser-
viços de fornecimento de alimentação aos doentes e profissionais do 
Centro Hospitalar dará origem a encargos orçamentais em mais de um 
ano económico, torna -se necessário a autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Or-

çamento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE, autorizado a assu-
mir um encargo plurianual até ao montante máximo de € 7.791.285,20 
(sete milhões, setecentos e noventa e um mil, duzentos e oitenta e cinco 
euros e vinte cêntimos), com IVA incluído à taxa legal em vigor, relativo 
aos serviços de fornecimento de alimentação aos doentes e profissionais 
do Centro Hospitalar.
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2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 — € 1.168.692,78;
2016 — € 1.558.257,04;
2017 — € 1.558.257,04;
2018 — € 1.558.257,04;
2019 — € 1.558.257,04
2020 — € 389.564,26

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE.

15 de abril de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

208573562 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 254/2015
O Regulamento Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 

31 de março, veio harmonizar as regras relativas às funções e competên-
cias dos cônsules honorários que se encontravam repartidas por vários 
diplomas, adequando -as à realidade existente. Mais se prevê, no n.º 3 do 
artigo 25.º do referido Regulamento Consular, que, em circunstâncias 
devidamente justificadas, o Ministro dos Negócios Estrangeiros pode 
autorizar os cônsules honorários a exercerem as competências próprias 
dos funcionários consulares relativamente a operações de recenseamento 
eleitoral, atos de registo civil e de notariado e emissão de documentos 
de viagem.

Considerando que o Consulado Honorário de Portugal no Principado 
do Mónaco preenche o fator que nos termos da alínea a) do n.º 4 do 
artigo 25.º do Regulamento Consular constitui causa de “circunstância 
excecional” e que justifica a concessão de autorização para que a res-
petiva Cônsul Honorária possa exercer as competências próprias dos 
funcionários consulares, importa proceder à necessária autorização.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, ao abrigo do disposto nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 25.º do Regu-
lamento Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de 
março, o seguinte:

Artigo único
A Cônsul Honorária de Portugal no Principado do Mónaco fica 

autorizada a praticar os atos necessários relativamente às seguintes 
competências:

a) Atos de registo civil e notariado;
b) Emissão de documentos de viagem;
c) Operações de recenseamento eleitoral.
15 de abril de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.
208573513 

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 4373/2015
Nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e dos 

artigos 45.º e seguintes do Anexo àquela Lei, após homologação pela 
Secretária Geral deste Ministério, da Ata de Avaliação Final do Júri 
constituído para o efeito, torna -se público que Sara Maria Murta Ribeiro, 
concluiu com sucesso o período experimental, com a avaliação final 
de 19,10 valores, na sequência da celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para o desempenho de 
funções da carreira/categoria de técnico superior na Direção de Serviços 
de Administração Patrimonial e Expediente do Departamento Geral de 
Administração da Secretaria Geral.

14 de abril de 2015. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, Francisco Vaz Patto.

208572752 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada
Despacho n.º 4374/2015

Considerando a necessidade de aquisição de Combustíveis Rodoviá-
rios a granel destinado à operação da frota automóvel da Marinha, no 
cumprimento das missões atribuídas.

Considerando as competências orgânicas atribuídas à Direção de Abas-
tecimento pelo Decreto Regulamentar n.º 23/94, de 1 de setembro.

Considerando terem sido observadas as disposições legais estabeleci-
das para a realização de despesas públicas, nomeadamente o artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho e o Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho.

Neste contexto:
1 — Atenta a conjugação do disposto no n.º 2 do Despacho 

n.º 876/2014, de 9 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2014, com 
o disposto nos artigos 36.º e 38.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, que aprovou o Código da Contratação Pública (CCP), autorizo 
a contratação de Combustíveis Rodoviários a granel pela Direção de 
Abastecimento, pelo preço máximo de 292.682,76€ (duzentos e noventa 
e dois mil, seiscentos e oitenta e dois euros e setenta e seis cêntimos), 
bem como a adoção do procedimento por contratação ao abrigo de um 
Acordo -Quadro (Processo 19/UMC — MDN/2014) desenvolvido pela 
Unidade Ministerial de Compras do Ministério da Defesa Nacional, nos 
termos do disposto no artigo 259.º do CCP.

2 — Nos termos da conjunção do n.º 2 do Despacho n.º 876/2014, de 
9 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2014 com o disposto no 
artigo 109.º, no artigo 73.º, nos artigos 76.º e 77.º, nos artigos 98.º a 100.º 
e no artigo 106.º, todos do CCP, subdelego no diretor de Abastecimento, 
Contra -almirante António Inácio Gonçalves Covita, com capacidade de 
subdelegação, as competências para:

a) Adjudicar, notificar e solicitar os documentos de habilitação;
b) Aprovar a minuta dos contratos a celebrar no âmbito do presente 

procedimento;
c) Proceder à outorga, em representação do Estado Português, dos con-

tratos a celebrar, pelo preço máximo de 292.682,76€ (duzentos e noventa 
e dois mil, seiscentos e oitenta e dois euros e setenta e seis cêntimos);

3 — Nos termos da conjugação do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, com o n.º 2 do Despacho n.º 876/2014, de 
9 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2014, com os artigos 109.º 
e 325.º do CCP, subdelego no mesmo oficial, as competências para 
que sejam efetuados os pagamentos decorrentes da respetiva execução 
contratual, e todas as notificações relativas à execução material do 
contrato, nomeadamente as relativas a processos de incumprimento, 
caso se verifiquem.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da presente data, 
ficando por este meio ratificados todos os atos praticados pelo diretor 
de Abastecimento, Contra -almirante António Inácio Gonçalves Covita, 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

16 -04 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

208577037 

 Superintendência das Finanças

Despacho n.º 4375/2015

Procede à subdelegação de Competências
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de janeiro, e ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1782/2015, de 3 de 
fevereiro (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de 
fevereiro), do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, subdelego, 
sem a faculdade de subdelegar, no Diretor de Auditoria e Controlo Fi-
nanceiro, Capitão -de -mar -e -guerra da classe de Administração Naval 
Belarmino Felício Maria, a competência que me é subdelegada para 
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao 
limite de 100 000 €.


